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*PROJETO DE LEI N.º 350-B, DE 2015 
(Do Sr. Sarney Filho) 

 
Altera dispositivos da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012; tendo 
parecer da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, pela rejeição (relator: DEP. SERGIO SOUZA); e 
da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, pela 
aprovação (relator: DEP. EDMILSON RODRIGUES e relator-Substituto: 
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DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação pelo Plenário - Art. 24, II, “g” 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 
 - Parecer dos relatores 
 - Parecer da Comissão  
*Avulso atualizado em 24/12/2015 para alteração do despacho 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

PROPOSIÇÃO DE 
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  O Congresso Nacional decreta: 
 
  Art. 1º A Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

“Art. 3º ...................................................................... 

.................................................................................. 

 XVII – nascente: afloramento natural do lençol 
freático,     ainda que intermitente, que dá início a 
um curso d’água; 
..........................................................................”(NR) 
.......................................................................... 
“Art. 4º............................................................... 
 

  
 I – as faixas marginais de qualquer curso d’água 

natural, perene ou intermitente, desde o seu nível 
mais alto da cheia do rio, em largura mínima de:  
..........................................................................”(NR) 

 
   
   Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

  A crise de escassez da água, que assola o Brasil com o 

desabastecimento, tem tido consequências dramáticas e vem se aprofundando com 

o passar dos anos. Levou à falta d’água e ao racionamento em centenas de 

localidades em todo o País. Os impactos são amplos e atingem a vida dos 

brasileiros por inúmeras vias, desde a dificuldade do consumo in natura, até a 

quebra de safras agrícolas e prejuízos para os diversos setores da econômica, além 

do prenúncio de uma crise energética sem precedentes. 

                   A origem da crise hídrica está associada a três fatores 

principais: as mudanças climáticas, o processo de desmatamento dos biomas 

nacionais, especialmente da Amazônia, e a má gestão dos recursos disponíveis. 

Para combater o desabastecimento e garantir a segurança energética do País, 

devemos priorizar uma política de incentivo ao uso racional da água e à eficiência 

energética.  

                  Nossa matriz energética precisa ter uma participação maior de 

fontes renováveis, notadamente a eólica e a solar. Além disso, também é imperioso 

adotarmos mecanismos cada vez mais eficazes de combate ao desmatamento e às 
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queimadas. O aquecimento global e as mudanças climáticas são realidades 

irrefutáveis e, em certa medida, irreversíveis. É necessária uma gestão que lhes dê 

a devida relevância e desenvolva soluções de adaptação aos graves problemas que 

acarretam. 

        Especificamente no que diz respeito à proteção da vegetação 

nativa, por ocasião das discussões que deram origem a Lei nº 12.651, de 2012, 

alertamos, por diversas vezes, que, ao incentivar a ocupação desordenada das 

áreas de preservação permanente e privilegiar a impunidades dos infratores 

ambientais, o desmatamento estaria favorecido e a proteção da vegetação nativa 

seria negligenciada. Lamentavelmente, estávamos certos. Esta negligência, 

associada às mudanças climáticas, juntamente com os problemas de gestão, 

certamente contribuiu, e muito, para a crise da água que nos assola. 

Nesse contexto, o presente Projeto de Lei busca corrigir, 

algumas importantes distorções, no que diz respeito à efetiva proteção das 

nascentes e das áreas de preservação permanente, vitais, para a saúde hídrica do 

nosso País. Todas as áreas de preservação permanente nas margens de cursos 

d’água e nascentes devem ser preservadas e, quando degradadas, devem ter sua 

vegetação integralmente restaurada. 

        As nascentes, sejam elas perenes ou intermitentes, tem 

importância vital para todo o sistema hídrico, sendo que a diminuição de suas 

vazões e até mesmo a sua total seca, apresenta consequências negativas diretas 

para os córregos, rios e demais cursos d’água. Logo, em função da sua não 

proteção, as nascentes estão expostas a todos os tipos de agressão, tais como: o 

desmatamento, as queimadas, a erosão do solo, o pisoteio de animais, a 

contaminação com agrotóxicos, dentre outras.  

                 A lei vigente, efetivamente protege para o caso das nascentes, 

àquelas que não sejam intermitentes. No nosso entendimento, as nascentes 

intermitentes precisam mais ainda de proteção, por toda sua fragilidade e 

importância biológica. A efetiva proteção das nascentes, perenes ou intermitentes, 

certamente manterá e melhorará a qualidade e a quantidade das águas nos cursos 

d’água e nas próprias nascentes, além de regularizar as vazões.  
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                                     A Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (SBPC), 

evidencia a necessidade de as margens de cursos d’água voltarem a ser 

demarcadas a partir do nível mais alto da cheia do rio.  “A substituição do leito maior 

do rio pelo leito regular para a definição de Área de Preservação Ambiental - APP 

torna vulneráveis amplas áreas úmidas em todo o país, particularmente na 

Amazônia e no Pantanal. Essas áreas são importantes provedoras de serviços 

ecossistêmicos, principalmente, protegendo os recursos  hídricos e evitando erosões 

em áreas ribeirinhas e a consequente colmatagem (processo de acumulação de 

sedimentos) dos rios, razão pela qual são objetos de tratados internacionais de que 

o Brasil tem sido signatário, como a Convenção de Ramsar (Convenção sobre 

Zonas Úmidas de Importância Internacional). Adicionalmente, tendo em vista os 

desastres naturais, a manutenção das APPs também protege o patrimônio público e 

privado e, especialmente, vidas humana”. 

                   A importância da manutenção da APP ripária para minimizar a 

perda de solo por erosão superficial e o consequente assoreamento de riachos, 

ribeirões e rios foi demonstrada experimentalmente por Joly e colaboradores ( JOLY 

et al., 2000), trabalhando na bacia do rio Jacaré-Pepira, município de Brotas (SP). 

Esse grupo de pesquisadores estimou em campo, com o uso de parcelas de erosão, 

que a perda anual de solo em uma pastagem é da ordem de 0,24 toneladas por 

hectare, enquanto que no mesmo tipo de solo, com a mesma declividade e distância 

do rio, a perda anual de solo no interior da mata ciliar foi da ordem de, apenas, 

0,0009 toneladas por hectare (JOLY et al., 2000). Isto mostra, claramente, a 

importância das matas ciliares para a proteção das águas e dos solos. 

           A relação entre o aumento da erosão e o assoreamento dos 

corpos hídricos, com a diminuição da quantidade e da perda de qualidade de águas, 

é direta. De uma forma geral as importantes funções das matas ciliares, tais como: a 

estabilização dos taludes e encostas; a proteção contra as inundações; a retenção 

de sedimentos e nutrientes; a função das matas ripárias como corredores 

ecológicos; o fornecimento de alimentos para a fauna aquática; a intercepção dos 

raios solares, diminuindo a temperatura e favorecendo a oxigenação da água e a 

manutenção da umidade dos solos; o sequestro de carbono, dentre outras, ficam, 

com a regra atual, prejudicadas (SILVA, 2000). 
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                   Desta forma, as alterações aqui propostas, resgatando 

exclusivamente nestes pontos o “status quo ante”, certamente contribuirão para 

arrefecer as consequências da crise hídrica, em todo o nosso País, além de valorizar 

e multiplicar os importantes serviços ambientais prestados pelas matas ciliares. 

   Assim, conclamamos nossos pares a aprovar a presente 

proposição, num exercício de cidadania e respeito a toda nossa população.  

 

Sala das Sessões, em 11 de fevereiro de 2015. 
 

Deputado SARNEY FILHO 
PV/MA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 
 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 

altera as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 

1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 

11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as 

Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 

7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida 

Provisória nº 2.166- 67, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:  

I - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, 

Amapá e Mato Grosso e as regiões situadas ao norte do paralelo 13° S, dos Estados de 

Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44° W, do Estado do Maranhão;  

II - Área de Preservação Permanente - APP: área protegida, coberta ou não por 

vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a 

estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o 

solo e assegurar o bem-estar das populações humanas;  

III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, 

delimitada nos termos do art. 12, com a função de assegurar o uso econômico de modo 

sustentável dos recursos naturais do imóvel rural, auxiliar a conservação e a reabilitação dos 

processos ecológicos e promover a conservação da biodiversidade, bem como o abrigo e a 

proteção de fauna silvestre e da flora nativa;  
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IV - área rural consolidada: área de imóvel rural com ocupação antrópica 

preexistente a 22 de julho de 2008, com edificações, benfeitorias ou atividades 

agrossilvipastoris, admitida, neste último caso, a adoção do regime de pousio;  

V - pequena propriedade ou posse rural familiar: aquela explorada mediante o 

trabalho pessoal do agricultor familiar e empreendedor familiar rural, incluindo os 

assentamentos e projetos de reforma agrária, e que atenda ao disposto no art. 3º da Lei nº 

11.326, de 24 de julho de 2006;  

VI - uso alternativo do solo: substituição de vegetação nativa e formações 

sucessoras por outras coberturas do solo, como atividades agropecuárias, industriais, de 

geração e transmissão de energia, de mineração e de transporte, assentamentos urbanos ou 

outras formas de ocupação humana;  

VII - manejo sustentável: administração da vegetação natural para a obtenção de 

benefícios econômicos, sociais e ambientais, respeitando- se os mecanismos de sustentação do 

ecossistema objeto do manejo e considerando-se, cumulativa ou alternativamente, a utilização 

de múltiplas espécies madeireiras ou não, de múltiplos produtos e subprodutos da flora, bem 

como a utilização de outros bens e serviços;  

VIII - utilidade pública:  

a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária; 

b) as obras de infraestrutura destinadas às concessões e aos serviços públicos de 

transporte, sistema viário, inclusive aquele necessário aos parcelamentos de solo urbano 

aprovados pelos Municípios, saneamento, gestão de resíduos, energia, telecomunicações, 

radiodifusão, instalações necessárias à realização de competições esportivas estaduais, 

nacionais ou internacionais, bem como mineração, exceto, neste último caso, a extração de 

areia, argila, saibro e cascalho; 

c) atividades e obras de defesa civil; 

d) atividades que comprovadamente proporcionem melhorias na proteção das 

funções ambientais referidas no inciso II deste artigo; 

e) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em 

procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional ao 

empreendimento proposto, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo federal; 

IX - interesse social:  

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, 

tais como prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de 

invasoras e proteção de plantios com espécies nativas; 

b) a exploração agroflorestal sustentável praticada na pequena propriedade ou 

posse rural familiar ou por povos e comunidades tradicionais, desde que não descaracterize a 

cobertura vegetal existente e não prejudique a função ambiental da área; 

c) a implantação de infraestrutura pública destinada a esportes, lazer e atividades 

educacionais e culturais ao ar livre em áreas urbanas e rurais consolidadas, observadas as 

condições estabelecidas nesta Lei; 

d) a regularização fundiária de assentamentos humanos ocupados 

predominantemente por população de baixa renda em áreas urbanas consolidadas, observadas 

as condições estabelecidas na Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009; 

e) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e de 

efluentes tratados para projetos cujos recursos hídricos são partes integrantes e essenciais da 

atividade; 

f) as atividades de pesquisa e extração de areia, argila, saibro e cascalho, 

outorgadas pela autoridade competente; 
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g) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em 

procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional à 

atividade proposta, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo federal; 

X - atividades eventuais ou de baixo impacto ambiental:  

a) abertura de pequenas vias de acesso interno e suas pontes e pontilhões, quando 

necessárias à travessia de um curso d'água, ao acesso de pessoas e animais para a obtenção de 

água ou à retirada de produtos oriundos das atividades de manejo agroflorestal sustentável; 

b) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e 

efluentes tratados, desde que comprovada a outorga do direito de uso da água, quando couber; 

c) implantação de trilhas para o desenvolvimento do ecoturismo; 

d) construção de rampa de lançamento de barcos e pequeno ancoradouro; 

e) construção de moradia de agricultores familiares, remanescentes de 

comunidades quilombolas e outras populações extrativistas e tradicionais em áreas rurais, 

onde o abastecimento de água se dê pelo esforço próprio dos moradores; 

f) construção e manutenção de cercas na propriedade; 

g) pesquisa científica relativa a recursos ambientais, respeitados outros requisitos 

previstos na legislação aplicável; 

h) coleta de produtos não madeireiros para fins de subsistência e produção de 

mudas, como sementes, castanhas e frutos, respeitada a legislação específica de acesso a 

recursos genéticos; 

i) plantio de espécies nativas produtoras de frutos, sementes, castanhas e outros 

produtos vegetais, desde que não implique supressão da vegetação existente nem prejudique a 

função ambiental da área; 

j) exploração agroflorestal e manejo florestal sustentável, comunitário e familiar, 

incluindo a extração de produtos florestais não madeireiros, desde que não descaracterizem a 

cobertura vegetal nativa existente nem prejudiquem a função ambiental da área; 

k) outras ações ou atividades similares, reconhecidas como eventuais e de baixo 

impacto ambiental em ato do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA ou dos 

Conselhos Estaduais de Meio Ambiente; 

XI - (VETADO);  

XII - vereda: fitofisionomia de savana, encontrada em solos hidromórficos, 

usualmente com a palmeira arbórea Mauritia flexuosa - buriti emergente, sem formar dossel, 

em meio a agrupamentosde espécies arbustivo-herbáceas; (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

XIII - manguezal: ecossistema litorâneo que ocorre em terrenos baixos, sujeitos à 

ação das marés, formado por vasas lodosas recentes ou arenosas, às quais se associa, 

predominantemente, a vegetação natural conhecida como mangue, com influência 

fluviomarinha, típica de solos limosos de regiões estuarinas e com dispersão descontínua ao 

longo da costa brasileira, entre os Estados do Amapá e de Santa Catarina;  

XIV - salgado ou marismas tropicais hipersalinos: áreas situadas em regiões com 

frequências de inundações intermediárias entre marés de sizígias e de quadratura, com solos 

cuja salinidade varia entre 100 (cem) e 150 (cento e cinquenta) partes por 1.000 (mil), onde 

pode ocorrer a presença de vegetação herbácea específica;  

XV - apicum: áreas de solos hipersalinos situadas nas regiões entremarés 

superiores, inundadas apenas pelas marés de sizígias, que apresentam salinidade superior a 

150 (cento e cinquenta) partes por 1.000 (mil), desprovidas de vegetação vascular;  

XVI - restinga: depósito arenoso paralelo à linha da costa, de forma geralmente 

alongada, produzido por processos de sedimentação, onde se encontram diferentes 

comunidades que recebem influência marinha, com cobertura vegetal em mosaico, encontrada 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
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em praias, cordões arenosos, dunas e depressões, apresentando, de acordo com o estágio 

sucessional, estrato herbáceo, arbustivo e arbóreo, este último mais interiorizado;  

XVII - nascente: afloramento natural do lençol freático que apresenta perenidade e 

dá início a um curso d'água;  

XVIII - olho d'água: afloramento natural do lençol freático, mesmo que 

intermitente;  

XIX - leito regular: a calha por onde correm regularmente as águas do curso 

d'água durante o ano;  

XX - área verde urbana: espaços, públicos ou privados, com predomínio de 

vegetação, preferencialmente nativa, natural ou recuperada, previstos no Plano Diretor, nas 

Leis de Zoneamento Urbano e Uso do Solo do Município, indisponíveis para construção de 

moradias, destinados aos propósitos de recreação, lazer, melhoria da qualidade ambiental 

urbana, proteção dos recursos hídricos, manutenção ou melhoria paisagística, proteção de 

bens e manifestações culturais;  

XXI - várzea de inundação ou planície de inundação: áreas marginais a cursos 

d'água sujeitas a enchentes e inundações periódicas;  

XXII - faixa de passagem de inundação: área de várzea ou planície de inundação 

adjacente a cursos d'água que permite o escoamento da enchente;  

XXIII - relevo ondulado: expressão geomorfológica usada para designar área 

caracterizada por movimentações do terreno que geram depressões, cuja intensidade permite 

sua classificação como relevo suave ondulado, ondulado, fortemente ondulado e montanhoso;  

XXIV - pousio: prática de interrupção temporária de atividades ou usos agrícolas, 

pecuários ou silviculturais, por no máximo 5 (cinco) anos, para possibilitar a recuperação da 

capacidade de uso ou da estrutura física do solo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

XXV - áreas úmidas: pantanais e superfícies terrestres cobertas de forma periódica 

por águas, cobertas originalmente por florestas ou outras formas de vegetação adaptadas à 

inundação; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei 

nº 12.727, de 17/10/2012) 

XXVI - área urbana consolidada: aquela de que trata o inciso II do caput do art. 47 

da Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, 

de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

XXVII - crédito de carbono: título de direito sobre bem intangível e incorpóreo 

transacionável. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na 

Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, estende-se o tratamento dispensado aos 

imóveis a que se refere o inciso V deste artigo às propriedades e posses rurais com até 4 

(quatro) módulos fiscais que desenvolvam atividades agrossilvipastoris, bem como às terras 

indígenas demarcadas e às demais áreas tituladas de povos e comunidades tradicionais que 

façam uso coletivo do seu território.  

 

CAPÍTULO II 

DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 

 

Seção I 

Da Delimitação das Áreas de Preservação Permanente 

 

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou 

urbanas, para os efeitos desta Lei:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
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I - as faixas marginais de qualquer curso d'água natural perene e intermitente, 

excluídos os efêmeros, desde a borda da calha do leito regular, em largura mínima de: (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d'água de menos de 10 (dez) metros de 

largura; 

b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 50 

(cinquenta) metros de largura; 

c) 100 (cem) metros, para os cursos d'água que tenham de 50 (cinquenta) a 200 

(duzentos) metros de largura; 

d) 200 (duzentos) metros, para os cursos d'água que tenham de 200 (duzentos) a 

600 (seiscentos) metros de largura; 

e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos d'água que tenham largura superior a 

600 (seiscentos) metros; 

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais, em faixa com largura mínima 

de:  

a) 100 (cem) metros, em zonas rurais, exceto para o corpo d'água com até 20 

(vinte) hectares de superfície, cuja faixa marginal será de 50 (cinquenta) metros; 

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas; 

III - as áreas no entorno dos reservatórios d'água artificiais, decorrentes de 

barramento ou represamento de cursos d'água naturais, na faixa definida na licença ambiental 

do empreendimento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

IV - as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d'água perenes, qualquer que 

seja sua situação topográfica, no raio mínimo de 50 (cinquenta) metros; (Inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

V - as encostas ou partes destas com declividade superior a 45°, equivalente a 

100% (cem por cento) na linha de maior declive;  

VI - as restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;  

VII - os manguezais, em toda a sua extensão;  

VIII - as bordas dos tabuleiros ou chapadas, até a linha de ruptura do relevo, em 

faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais;  

IX - no topo de morros, montes, montanhas e serras, com altura mínima de 100 

(cem) metros e inclinação média maior que 25°, as áreas delimitadas a partir da curva de nível 

correspondente a 2/3 (dois terços) da altura mínima da elevação sempre em relação à base, 

sendo esta definida pelo plano horizontal determinado por planície ou espelho d'água 

adjacente ou, nos relevos ondulados, pela cota do ponto de sela mais próximo da elevação;  

X - as áreas em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que 

seja a vegetação;  

XI - em veredas, a faixa marginal, em projeção horizontal, com largura mínima de 

50 (cinquenta) metros, a partir do espaço permanentemente brejoso e encharcado. (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

§ 1º Não será exigida Área de Preservação Permanente no entorno de 

reservatórios artificiais de água que não decorram de barramento ou represamento de cursos 

d'água naturais. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 2º (Revogado na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 3º (VETADO).  

§ 4º Nas acumulações naturais ou artificiais de água com superfície inferior a 1 

(um) hectare, fica dispensada a reserva da faixa de proteção prevista nos incisos II e III do 

caput, vedada nova supressão de áreas de vegetação nativa, salvo autorização do órgão 
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ambiental competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 5º É admitido, para a pequena propriedade ou posse rural familiar, de que trata o 

inciso V do art. 3º desta Lei, o plantio de culturas temporárias e sazonais de vazante de ciclo 

curto na faixa de terra que fica exposta no período de vazante dos rios ou lagos, desde que não 

implique supressão de novas áreas de vegetação nativa, seja conservada a qualidade da água e 

do solo e seja protegida a fauna silvestre.  

§ 6º Nos imóveis rurais com até 15 (quinze) módulos fiscais, é admitida, nas áreas 

de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo, a prática da aquicultura e a infraestrutura 

física diretamente a ela associada, desde que:  

I - sejam adotadas práticas sustentáveis de manejo de solo e água e de recursos 

hídricos, garantindo sua qualidade e quantidade, de acordo com norma dos Conselhos 

Estaduais de Meio Ambiente;  

II - esteja de acordo com os respectivos planos de bacia ou planos de gestão de 

recursos hídricos;  

III - seja realizado o licenciamento pelo órgão ambiental competente;  

IV - o imóvel esteja inscrito no Cadastro Ambiental Rural - CAR.  

V - não implique novas supressões de vegetação nativa. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 7º (VETADO).  

§ 8º (VETADO).  

§ 9º (VETADO na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 10. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012 e não 

mantido pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012, na qual foi convertida a referida Medida 

Provisória) 

 

Art. 5º Na implantação de reservatório d'água artificial destinado a geração de 

energia ou abastecimento público, é obrigatória a aquisição, desapropriação ou instituição de 

servidão administrativa pelo empreendedor das Áreas de Preservação Permanente criadas em 

seu entorno, conforme estabelecido no licenciamento ambiental, observando-se a faixa 

mínima de 30 (trinta) metros e máxima de 100 (cem) metros em área rural, e a faixa mínima 

de 15 (quinze) metros e máxima de 30 (trinta) metros em área urbana. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, 

de 17/10/2012) 

§ 1º Na implantação de reservatórios d'água artificiais de que trata o caput, o 

empreendedor, no âmbito do licenciamento ambiental, elaborará Plano Ambiental de 

Conservação e Uso do Entorno do Reservatório, em conformidade com termo de referência 

expedido pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama, não 

podendo o uso exceder a 10% (dez por cento) do total da Área de Preservação Permanente. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na 

Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 2º O Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório 

Artificial, para os empreendimentos licitados a partir da vigência desta Lei, deverá ser 

apresentado ao órgão ambiental concomitantemente com o Plano Básico Ambiental e 

aprovado até o início da operação do empreendimento, não constituindo a sua ausência 

impedimento para a expedição da licença de instalação.  

§ 3º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 

DESENVOLVIMENTO RURAL  

I – RELATÓRIO 

O projeto de lei 350 de 2015, de autoria do nobre deputado Sarney Filho, altera 

dispositivos da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre os conceitos de 

nascente e de área de preservação permanente. 

O despacho do projeto incluiu as Comissões de Agricultura, Pecuária, Abastecimento 

e Desenvolvimento Rural, de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Constituição e 

Justiça e de Cidadania. 

A matéria tramita conclusivamente, nos termos do art. 24, II, do Regimento Interno, 

razão pela qual foi aberto o prazo para o oferecimento de emendas, nos termos do art. 119, do 

mesmo Estatuto. Contudo, nenhuma emenda foi apresentada. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A proposição de alteração da Lei nº 12.651/2012 (arts. 3º e 4º), no tocante à definição 

de nascente e ampliação do conceito de áreas de preservação permanente, procura retomar 

uma discussão que foi amplamente debatida ao longo de meses e anos durante a tramitação do 

Novo Código Florestal aprovado no Congresso Nacional. 

A proposta de acrescentar ao texto do art. 3º, inciso XVII, expressão perene ou 

intermitente, para todos os cursos d´agua, tornará o texto normativo de muita insegurança 

jurídica na sua interpretação e, consequentemente, na sua aplicação pelos órgãos ambientais. 

 Como todos sabem, o Brasil é um País de dimensões continentais, com diferentes 

regimes e períodos de chuvas, e com solos dos mais variados tipos, onde é muito comum, o 

aparecimento de olhos d’água, nascentes com aprecia de permanentes e que logo desaparecem 

em função da estiagem ou mudança da estação do ano. 

Logo, inserir a expressão de “afloramento intermitente” de água na definição de 

nascente, enfraquece a regra jurídica, além de torná-la suscetível de muitas demandas 

administrativas no âmbito dos órgãos de licenciamento ambiental, e também de demandas na 

seara judicial. 

A alteração do inciso I, do art. 4º, da Lei, tem um impacto ainda maior sobre a norma. 

Transformar as faixas marginais de qualquer curso d’água, em Área de Preservação 

Permanente (APP), a partir de seu nível mais alto, independente da época, significa dizer que 

a APP será determinada pelo período de cheias. Não excluir os períodos efêmeros ou de 

mudanças dos períodos chuvosos, tornará o texto de extrema fragilidade na sua aplicação. 

Como exemplo, as cheias do pantanal e dos rios da região norte, que apresentam grandes 

alterações na cobertura do solo, dependendo da época do ano. 
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Tal alteração colocará sob a responsabilidade da área técnica dos órgãos aplicadores 

desta norma uma grande carga de responsabilidade e de discricionariedade pela definição de 

onde começa e onde termina a área de preservação permanente nas zonas rurais e urbanas, e 

ainda estarão sujeitos ao humor da natureza, bem como às alterações físicas do ambiente. 

Assim, somos pela rejeição ao Projeto de Lei nº 350, de 2015. 

28 de outubro de 2015. 

 

Sérgio Souza 

Deputado PMDB/PR 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei 
nº 350/2015, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Sergio Souza, contra os 
votos dos Deputados João Daniel e Zeca do Pt .  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Irajá Abreu - Presidente, Heuler Cruvinel e Nilson Leitão - 
Vice-Presidentes, Abel Mesquita Jr., Adilton Sachetti, Assis do Couto, Bohn Gass, 
Carlos Henrique Gaguim, Celso Maldaner, César Halum, César Messias, Dilceu 
Sperafico, Elcione Barbalho, Evair de Melo, Evandro Roman, Francisco Chapadinha, 
Heitor Schuch, Hélio Leite, Jerônimo Goergen, João Daniel, Josué Bengtson, Luis 
Carlos Heinze, Luiz Cláudio, Luiz Nishimori, Marcon, Nelson Meurer, Newton 
Cardoso Jr, Odelmo Leão, Onyx Lorenzoni, Pedro Chaves, Roberto Balestra, 
Rogério Peninha Mendonça, Ronaldo Lessa, Silas Brasileiro, Valdir Colatto, Zé 
Carlos, Zeca do Pt, Alberto Filho, Alexandre Baldy, Domingos Sávio, João 
Rodrigues, Lázaro Botelho, Márcio Marinho, Marcos Montes, Mário Heringer, Miguel 
Lombardi, Nelson Marquezelli, Nilton Capixaba, Remídio Monai, Ronaldo Benedet, 
Vicentinho Júnior e Wilson Filho.  

Sala da Comissão, em 2 de dezembro de 2015.  

 
Deputado IRAJÁ ABREU  

Presidente  
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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

 
I – RELATÓRIO 
 

Na reunião deliberativa desta Comissão realizada na data de hoje, 

no momento da apreciação desta matéria, fui designado Relator Substituto do 

Projeto de Lei nº 350, de 2015, de autoria do Deputado Sarney Filho. 

Por concordar com o Parecer apresentado pela nobre Deputado 

Edmilson Rodrigues, acatei-o, na íntegra, conforme abaixo transcrito: 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei (PL) nº 350, de 2015, tem por fim alterar dispositivos 

da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, conhecida como “Novo Código 

Florestal”. No art. 1º, a proposição dá nova redação ao inciso XVII do art. 

3º da Lei para incluir as nascentes intermitentes no conceito legal. No 

mesmo artigo, modifica a redação do inciso I do art. 4º para delimitar as 

Áreas de Preservação Permanente marginais aos cursos d’água desde o 

nível mais alto da cheia do rio e retira a exclusão dos cursos d’água 

efêmeros da previsão legal. 

O Autor esclarece que o PL busca corrigir, algumas importantes 

distorções criadas com a aprovação da Lei nº 12.651, de 2012, no que diz 

respeito à efetiva proteção das nascentes e das áreas de preservação 

permanente, vitais para a saúde hídrica do nosso País, contextualizando 

sua argumentação no cenário atual de escassez hídrica que assola o País. 

Na Justificação, o ilustre Autor alega que “as nascentes, sejam elas 

perenes ou intermitentes, tem importância vital para todo o sistema hídrico, 

sendo que a diminuição de suas vazões e até mesmo a sua total seca, 

apresenta consequências negativas diretas para os córregos, rios e 

demais cursos d’água. Logo, em função da sua não proteção, as 

nascentes estão expostas a todos os tipos de agressão, tais como: o 

desmatamento, as queimadas, a erosão do solo, o pisoteio de animais, a 

contaminação com agrotóxicos, dentre outras.” 

O Autor também cita documento da Sociedade Brasileira para o 

Progresso da Ciência (SBPC), que evidencia a necessidade de as 

margens de cursos d’água voltarem a ser demarcadas a partir do nível 

mais alto da cheia do rio. “A substituição do leito maior do rio pelo leito 

regular para a definição de Área de Preservação Ambiental - APP torna 
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vulneráveis amplas áreas úmidas em todo o país, particularmente na 

Amazônia e no Pantanal. Essas áreas são importantes provedoras de 

serviços ecossistêmicos, principalmente, protegendo os recursos  hídricos 

e evitando erosões em áreas ribeirinhas e a consequente colmatagem 

(processo de acumulação de sedimentos) dos rios, razão pela qual são 

objetos de tratados internacionais de que o Brasil tem sido signatário, 

como a Convenção de Ramsar. Adicionalmente, tendo em vista os 

desastres naturais, a manutenção das APPs também protege o patrimônio 

público e privado e, especialmente, vidas humana.” 

Finalmente, o Autor esclarece que as alterações propostas, 

resgatando exclusivamente nesses pontos o “status quo ante”, certamente 

contribuirão para arrefecer as consequências da crise hídrica, além de 

valorizar e multiplicar os importantes serviços ambientais prestados pelas 

matas ciliares. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao PL 

350/2015.  

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O processo de discussão da atualização do Código Florestal foi 

polêmico e mais influenciado por razões de ordem estritamente econômica 

e ideológica do que pelo conhecimento científico disponível. De certa 

forma, as alterações trazidas pela Lei nº 12.651, de 2012, afrouxam os 

vínculos entre a manutenção da floresta e a conservação de solos, águas, 

fauna e flora que sempre foram explícitos nos códigos florestais anteriores. 

No Novo Código Florestal, as áreas de preservação permanente 

(APPs) marginais aos cursos d’água passaram a ser computadas a partir 

do leito regular, ao invés de utilizar o nível mais alto, e apenas as 

nascentes perenes permaneceram protegidas. Além disso, a recuperação 

das APPs desmatadas até 2008 passou a ser regida de acordo com o 

tamanho da propriedade definido pelos módulos fiscais.  

Essas alterações, que reduziram o tamanho das APPs e o alcance 

da proteção conferida por essas áreas, inviabilizam o cumprimento de suas 

funções ambientais e, especialmente, a de preservar os recursos hídricos 

e fornecer serviços ecossistêmicos importantes para a sustentabilidade 

dos sistemas de produção. 

Entre esses serviços, destacamos: a) seu papel de barreira ou filtro, 

evitando que sedimentos, matéria orgânica, nutrientes dos solos, 

fertilizantes e pesticidas utilizados em áreas agrícolas alcancem o meio 



15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 350-B/2015 

aquático; b) o favorecimento da infiltração da água no solo e a recarga dos 

aquíferos (regulação hidrológica); c) a proteção do solo nas margens dos 

cursos d’água, evitando erosão e assoreamentos; d) a criação de 

condições para o fluxo gênico de flora e fauna; e) o fornecimento de 

alimentos para manutenção de peixes e demais organismos aquáticos; f) 

os serviços ofertados pela biodiversidade (polinização, controle de pragas 

agrícolas e de doenças). 

As nascentes intermitentes são aquelas que apresentam fluxo de 

água durante a estação das chuvas, mas podem secar durante a estação 

seca do ano. Entendemos que essas nascentes são de vital importância 

para o sistema hídrico. Nenhuma nascente pode ser considerada 

insignificante, pois mesmo a menor nascente contribui para a segurança 

hídrica do Brasil. Os cursos d’água somente estarão protegidos se 

sustentados por nascentes também protegidas. 

Na atual redação do inciso I art. 4º da Lei nº 12.651, de 2012, em 

períodos chuvosos, o leito do rio pode exceder em muito a própria APP. 

Assim, no que concerne ao restabelecimento da delimitação da APP a 

partir do nível mais alto do leito do curso d’água, consideramos que a 

alteração, além possibilitar a proteção essencial às áreas úmidas do País, 

contribuirá para a redução das perdas patrimoniais e de vidas humanas 

associadas às enchentes e a outros desastres naturais.  

Em face do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 350, 

de 2015. 

Sala da Comissão, em         de                         de 2015. 

Deputado EDMILSON RODRIGUES 

Relator 

 

 

 
II – VOTO DO RELATOR 

 

 
Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 350, de 

2015. 
 

 
Sala da Comissão, em 16 de dezembro de 2015. 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 350-B/2015 

Deputado RODRIGO MARTINS 
Relator Substituto 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou, por unanimidade, o 
Projeto de Lei nº 350/2015, nos termos do Parecer do Relator, Edmilson Rodrigues, 
e do Parecer do Relator Substituto, Deputado Rodrigo Martins.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Átila Lira - Presidente, Rodrigo Martins - Vice-Presidente, 
Augusto Carvalho, Daniel Coelho, Edmilson Rodrigues, Giovani Cherini, Leonardo 
Monteiro, Nilto Tatto, Ricardo Tripoli, Roberto Sales, Sarney Filho, Valdir Colatto, 
Adilton Sachetti, Carlos Gomes, Marcos Abrão, Mauro Pereira e Zé Silva.  

Sala da Comissão, em 16 de dezembro de 2015.  

 
Deputado ÁTILA LIRA  

Presidente  
 

FIM DO DOCUMENTO 
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